
& PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.28.867. DE 27 DE FEVEREIRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N9149, DE 13 DE
MARÇO DE 2019, AR.r. i'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
OPERAÇÃO DE CRÉDITO PARA COBERTURA DE DESPESAS COM REFORMA DO CENTRO

COMUNTTÂRIO NO BAIRRO NOVO HORIZONTE UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO
PROCESSO: 14.163-8/2019-1

REF. SOLICITAÇÃO 259 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO
PEDIDO REQUisiÇÃo 754.952 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 405.547,72 (QUATROCENTOS E CINCO MTL QUINHENTOS E QUARENTA E SETE
REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

13.0] .12.365.0195.]548 CONSTRUCÃO E AMPLIACÃO EDUCACÃO TNFANTTL Í4 MESES A 3 ANOS\
4.4.90.5 1 .OO OBRAS E INSTALACÕES

8022 FiNÍSA/VEÍCULOS/PROJETOS/nqFAESTRUTURA/LEI 9149/19

R$ 405.547,72

TOTAL....R$ 405.547,72

ART. 2' A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

FAR-SE-Á COM O(S)

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $ 1', INCISA IV DA LEI FEDERAL N. 4.320/64
/

ART.3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA OE SUA PUBLICAÇÃO
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PUBLICADO E REGÍSTRADO NA
MUNICÍPIO DEJUNDIA[,AO(S]
vnqTE

DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MTL E

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
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